
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.62I. DE 05 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MTINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE 2020, ART, 4".

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇ.Ä,O, PARA ATENDER DESPESAS COM PRORROGACÃO E REAruSTE DE

coNTRATo DE FoRNECIMENTo DE PECAS PARA ELEVADORES HIDRÁ,ULICOS DO COMPLEXO

EDUCACIoNAL ARGoS, DA UNIDADE DE GEST¡O OP EPUC¡C.ÃO, PROCESSO: 30613.2120T9 -

CONTRATO: l25l2}l9, SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA

REF. SOLTCTTAç^O t.494 - UNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÄO 769.854 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. Io - FICA ABERTO No ORÇAMENTO DO MUNICiPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.880,00 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA REAIS) NA(S)

DOrAçAO(ÕES):

I3.0I.I2.36I.0198.2775 GERENCIAMENTooPERACIONALDAI,INIDADEDEGESTÃODAEDUCAC
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPRIA

2.880,00

TOTAL....RS 2.880,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉDITo DE euE TRATA o ART. t" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo paRcml DA(s) sEcurNTE(s) DorAÇ.Ã.o(ons) Do ORÇAMENTO

VIGENTE:

13.0I.12.365.0 ß5.2786 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDT

3.3,90.30.00 MATERIALDECONSUMO
OOOO PROPRIA

R$ 2.880.00

TOTAL....R$ 2.880,00

R$

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO'
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MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIpIO DE JUNDIAI, AO(S) cINCo DIA(S) Do MÊS DE NovEMBRo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E

UM. s
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL

Pitgirßz dç2


